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LEI Nfi85l/92 

Concede incentivos f i s c a i s a projetos c u l t u r a i s . 

0 povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em|seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art- |g - Fica instituído, no âmbito do município de Viçosa,o 

Projeto Cultura*. 

Art. 2 ^ - 0 Projeto Cultura consiste na consçeçao de incetivo 

f i s c a l para realização de projetos c u l t u r a i s , a ser concedido a pesso 

a física ou jurídica domiciliada no municípioi. 

§ 1 ^ - 0 incetivo f i s c a l a-que se referet o "caput" deste a r t i 

go correspoderá ao recebimento, por parte do empreendedor de qualquer 

•projeto Cultura do município, seja através de doação, patrocí^Tío^ oü 

investimento, de dertificados expedidos pelo Poder Executivo,corres

pondentes ao valor do incetivo autorizado-

§ 2^ - Os portadores dos c e r t i f i c a d o s poderão utilizá-los para 

pagamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSON) j e 

do Imposto Sobre Propriedade Predial e T e r r i t o r i a l Urbana (IPTU), até 

o l i m i t e de 20% ( v i n t e por cento) do yalor devido a cada incidência 

dos t r i b u t o s , observando o cronograma financeiro do projeto aprovado 

. pela comissão referida no art i g o 4^-

§ 3^ ^ O valor a ser-usado como incetivo c u l t u r a l , anualmente, 

nao poderá ser superior a S%{cir\co por cento) da receita proviniente 

do ISSQN e do IPTU. 

Art. 3° - são abrangidas por esta Lei as seguintes áreas: 

1 - música e dança; 

I I - t e a t r o e c i r c o ; 

I I I - cinema, f o t o g r a f i a e vídeo; 
I 

IV - I i t e r a t u r a ; 

V - artes plásticas, arte gráfiica e f i l a t e l i a ; 

VI -folcl/ore, capoeina e artesanato; 

VII - pesqu i sa hi stór i ca. 
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A r t . 4 ^ - F icam c o n s t i t u í d a uma Comissão N o r m a t i v a composta 

p o r membros das á r e a s c u l t u r a i s l i g a d o s ao p r o j e t o . -

§ |g - Sao membros n a t o s da Comissão de que t r a t a o " capu t . " 

d e s t e a r t i g o o S e c r e t á r i o Ge ra l da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de V i çosa e . 

o D i r e t o r da Casa da C u l t u r a . • 
• * * m 

§ 2^ -:Cada area ligada ab projeto serã representada na co^ís-. 

são por um membro indicado pela Camara Municipal, por maioria absolu

ta, em votação - única e secr^eta. 

§ 3 ^ - 0 Diretor da Casa da Cultura será o Presidente nato da 

Comissão de que trata este artigo. 

§ 4fi - Compete à Comissão Normativa a fixação do limite máximo 

de incentivo a ser concedido, por projeto, individual mente,-bem como 

a analise e apreciação do mérito do projeto apresentado-

Art. 5^1- Para obtenção do incentivo referido no artigo I& des-
m^ rm * 

ta Lei, devera: o interessado apresentar à Comissão.Normativa cópia do • 
Projeto Cultural, expFicitando os objetivos, recursos financeiros e 

humanos envolvidos, para fim de fixação do valor do incentivo e fisca 

Iização posterior. 

Art- 6̂ 1 - Os certificados referidos no artigo l ^ desta Lei te

rão o prazo de utilização de até l2(doze) meses após sua emissão, co£ 

rígidos mensalmente pelos mesmos índices de correção dos impostos. 

Art. 7^ - Independentemente de poder o Município ajuizar a com 
tm 0 

patente ação penal, este poderá, aínda, aplicar ao empreendedor que 

nao comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, desvio de obje 

tivos e/ou recursos, multa igual ao valor do incentivo, ficando ele 

ainda excluído de participar de quaisquer projetos culturais abragin, 

dos por esta Le i . 

Art. 8- - As entidades representativas dos diversos segmentos 

da cultara e a Camara Municipal poderão ter acesso em todos os ní

veis a toda documentação referente aos projetos culturais alcançado 

por esta Le i. j 

Art. 9- - As obras dos pro/jetos culturais beneficiados por es

ta Lei serao apresentadas, prioritariamente, no âmbito t e r r i t o r i a l do 

município, devendo constar, obr i'gator i amente, a divulgação do apoio 
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i nst i tuc i ona I do mün i c t p 1 o de .Vi çosa - ' , : , . 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta Le i corre-

rao a conta de dotação orçamentaria propria. ; 
t" 

Art. I I - Esta Lei entra em vigor na data. de sua publ icaçao-
1 i • j - ' •. ' 

A r t - I 2 - Revogam-se as d i s p o s i ç o e s em . c o n t r a r ; i o . 

V i ç o s a , 17 d e J u n h o de 1 9 9 2 / 

o C h e q u e r 

P r ^ e f e i t o M u n i c i p a l . 

( A p r o v a d o em r e u n i ã o da Camara M u n i c i p a l , d p d i a 1 6 / 0 6 / 9 2 ) 
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